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Art. 2º. ORDENAR o recolhimento da Carteira Nacional de 

Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na penalidade 
do art. 162, inc. II do CTB; a anotação desta portaria no prontuário do 
condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois do cumprido 
as exigências constantes deste ato.

Art. 3º. DETERMINAR que a liberação da respectiva Carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão-somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 4º. Dê-se ciência ao interessado, aos agentes de trânsito e à 
Coordenadoria de Habilitação para as providências cabíveis.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

POrtArIA Nº 376/2014/ASSEJur, DE 24 DE JuLHO DE 2014.

Suspensão do Direito de Dirigir por apreensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere art. 42, § 1º, inciso II da Constituição do Estado, combinado com 
o art. 8, inciso II, alínea atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 01 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial nº 3.292, na data 02 de janeiro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER o direito de dirigir, do(a) condutor(a) PAULO 
ROBERTO TAVARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 028.452.481-64,  
pelo prazo de 12 (DOZE) meses, a partir da data de recolhimento da CNH, 
conforme artigo 16 inc. I, da Resolução 182 do CONTRAN, por infração 
ao artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, consoante o que consta no 
Auto de Infração N°. TO00776459.

Art. 2º. ORDENAR o recolhimento da Carteira Nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na penalidade 
do art. 162, inc. II do CTB; a anotação desta portaria no prontuário do 
condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois do cumprido 
as exigências constantes deste ato.

Art. 3º. DETERMINAR que a liberação da respectiva Carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão-somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 4º. Dê-se ciência ao interessado, aos agentes de trânsito e à 
Coordenadoria de Habilitação para as providências cabíveis.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

POrtArIA Nº 381/2014, DE 28 DE AbrIL DE 2014.

Suspensão do Direito de Dirigir por apreensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere art. 42, § 1º, inciso II da Constituição do Estado, combinado com 
o art. 8, inciso II, alínea atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 01 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial nº 3.292, na data 02 de janeiro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º. CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação, do(a) 
condutor(a) condutor JOSÉ PAULO DE ANDRADE, CPF n° 434.999.961-20,  
pelo prazo de 24 (VINTE E QUATRO) meses, a partir da data de recolhimento 
da CNH, conforme artigo 263 inc. II, do CTB, consoante o que consta do(s) 
Auto(s) de Infração(s) N°. TO00817189 e TO00817666.

Art. 2º. DETERMINAR que a liberação da respectiva Carteira 
Nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da cassação aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem, prova escrita e 
exames necessários, conforme disposto nos artigos 42 e 42A da Resolução 
168/2004.

Art. 3º. Dê-se ciência ao interessado, aos agentes de trânsito e à 
Coordenadoria de Habilitação para as providências cabíveis.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

AEM-tO
Presidente: rAIMuNDO COStA PArrIÃO JÚNIOr

EXtrAtO DE CONtrAtO
republicado por incorreções

CONTRATO Nº: 030/2014
PROCESSO Nº: 2014/20610/000027
CONTRATANTE: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM/TO.
CONTRATADA: KM WAAGEM BALANÇAS LTDA.
OBJETO: Despesa com serviço de calibragem de instrumentos de 
metrologia para atender as necessidades da Diretoria Técnica desta AEM/
TO.
VALOR: R$ 1.262,80 (mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3661.04.122.1055.4365.0000, Natureza de 
Despesa 33.90.39 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inc. II, e 
Parágrafo Único da Lei 8.666/1993.
RECURSOS: Convênio/INMETRO
FONTE: 0225002608
VIGÊNCIA: 10/10/2014 a 31/12/2014
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2014
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR 
- Presidente da AEM/TO.
Pela contratada: ISAÍAS AVELAR DE MAGALHÃES - Representante da 
Contratada.

tErrAPALMAS
Presidente: GLÁuCIO bArbOSA SILVA

POrtArIA tErrAPALMAS Nº 054/2014, DE 14 DE OutubrO DE 2014.

Altera a composição da Comissão Permanente de 
Licitação de Compras e Serviços, Obras e Serviços de 
Engenharia e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TerraPalmas, no uso da atribuição que lhe 
confere no art. 35 do Estatuto Social da Companhia e conforme o Ato 
Governamental nº 146-DSG, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014, tendo em 
vista a necessidade de instituir a Comissão Permanente de Licitação desta 
Companhia, com fulcro nos ditames do art. 51, e seus parágrafos, da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º EXCLUIR da Comissão Permanente de Licitação da 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - TerraPalmas, 
então constituída, a empregada pública Adriana Cunha Moura dos Santos, 
Matrícula 71, que ocupa a função de 2º Membro Suplente, conforme 
PORTARIA TerraPalmas Nº 022/2014, publicada em 04 de julho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2014.

DEtrAN
Diretor-Geral: CEL. JÚLIO CéSAr DA SILVA MAMEDE

POrtArIA Nº 375/2014/ASSEJur, DE 24 DE JuLHO DE 2014.

Suspensão do Direito de Dirigir por apreensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere art. 42, § 1º, inciso II da Constituição do Estado, combinado com 
o art. 8, inciso II, alínea atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 01 de janeiro de 
2011, publicado no Diário Oficial nº 3.292, na data 02 de janeiro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER o direito de dirigir, do(a) condutor(a) 
OSVANIR VIEIRA DOS SANTOS JUNNIOR, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 011.146.361-00, pelo prazo de 12 (DOZE) meses, a partir da data de 
recolhimento da CNH, conforme artigo 16 inc. I, da Resolução 182 do 
CONTRAN, por infração ao artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro, 
consoante o que consta no Auto de Infração N°. TO00807413.
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